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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
 
  O  presente  processo  de  interesse  da  aposentada  Ivanir  de  Ávila  da  Silva,  originária  da 

Universidade Federal de Pelotas/RS, trata de homologação do ato de Readaptação e pagamento de diferença de 

vencimentos em cumprimento a determinação judicial, nos termos da Ação Ordinária- Processo 97.10.00898 – 

6, que tramitou perante a da 1ª Vara da Justiça Federal do Rio Grande/RS.  

 
2.  Os  procedimentos  voltados  a  aplicação  do  instituto  de  readaptação,  amparado  nos  termos  do 

artigo 24 e § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990, começaram em maio de 1992, quando, após a perícia médica, restou 

confirmada a limitação física que impossibilitou a servidora de continuar no exercício do cargo de Auxiliar de 

Laboratório (NA), passando de imediato, a desempenhar as atividades do cargo de Recepcionista (NA), porém, 

sem o devido ato que homologasse tal medida. 

 
 

ANÁLISE 
 
 
3.            Ao tomar as providências objetivando a efetivação da readaptação em apreço, a Administração da 

respectiva Universidade, embora orientada em junho de 1996, conforme dados constantes da Sentença, fls.14, 

não adotou as providências cabíveis, visto que com o decorrer do tempo,após o advento da Lei nº 8.743, de 09 

de dezembro de 1993, publicado no Diário Oficial do dia 10, seguinte, conforme o disposto no artigo 2º , o 

cargo de Recepcionista, até então pertencente ao Nível de Apoio, migrou, dentre outros, para o Nível Médio, do 

Plano  de  Classificação  e  Retribuição  de  Cargos  e  Empregos  –  PUCRCE,  impossibilitando  desta  feita  a 

aplicação do citado instituto, haja vista a mudança de Nível. 

 

4.  Inconformada com a situação funcional de ocupante do cargo de Auxiliar de Laboratório (NA) 

e  no  exercício  das  atribuições  do  cargo  de  Recepcionista  (NM),  recorreu  a  servidora  ao  Poder  Judiciário. O 

pedido da interessada foi julgado procedente e a sentença contrária a União, transitou em julgado em 28 de abril 

do corrente ano, e assim determinou o dispositivo da Sentença nº 546/2000, cópia à fl.24. 

 
 
 



 
(fls. 02 da Técnica referente ao Processo 23110.007280/2009- 81) 

 
 
 
 
  “Julgo  procedente  a  presente  ação  ordinária,  extinguindo  o  processo  com  julgamento  do 
mérito,  nos  termos  do  artigo  269,  inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  para  condenar  a  ré  a  proceder  a 
devida readaptação da autora no cargo de recepcionista desde maio de 1992, bem como a pagar as diferenças 
de vencimentos existentes entre o cargo de recepcionista e o de auxiliar de laboratório desde 10 de  dezembro 
de 1993 até a presente data, corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento acrescidas de juros e 
mora de 6% (seis por cento ao ano, a contar da citação).” 
 

5.  Quanto à ‘Readaptação’, Seção VII da Lei nº 8.112, de 1990, convém colacionar o que dispõe o 

art. 24 e seus §§ 1º e 2º, que vigora com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 1997:  

 
Seção VII 

Da Readaptação 
“Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada 
em inspeção médica. 
§ 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado. 
§ 2° A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida. 
§ 2o  A  readaptação  será  efetivada  em  cargo  de  atribuições  afins,  respeitada  a  habilitação 
exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de 
cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga.”(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97 

 

6.  Os cargos de Recepcionista/Porteiro, objetos da proposta de readaptação formalizada à época, 

foram  indicados  pela  similaridade  que  apresentavam  com  o  cargo  de  Auxiliar  de  Laboratório,  quanto  ao 

Nível/Subgrupo e quantitativo de referências, tendo a referência 11 como inicial e a final a 31, que compunham 

a  estrutura  dos  cargos  efetivos  do  Plano  de  Classificação  e  Retribuição  de  Cargos  e  Empregos  –  PUCRCE, 

disciplinado pela Lei nº 7.596, de 1987, pertinente as Instituições Federais de Ensino – IFEs. 

 

7.  No  tocante  à  escolaridade,  para  o  cargo  de  Auxiliar  de  Laboratório,  exige-se  o  1º  Grau 

incompleto, 4ª Série, sendo esta a mesma escolaridade exigida para a categoria de Porteiro. Já para o cargo de 

Recepcionista, naquele momento, a exigência de escolaridade era o 1ª Grau completo.  

 

8.  Diante do exposto no item anterior, cabe esclarecer que se à época, em 1992, caso a medida de 

readaptação tivesse sido apreciada pelo extinto Departamento de Recursos Humanos - DRH, da Secretaria de 

Administração Federal –SAF/PR, esse teria orientado que a readaptação fosse efetivada no cargo de Porteiro, 

devido  a  diferença  que  a  escolaridade  do  cargo  de  Recepcionista  apresentava  em  relação  ao  Auxiliar  de 

Laboratório, embora, em termos de atribuições e grau de responsabilidade, se equivalessem. Ademais, tanto o 

cargo de Porteiro como o de Recepcionista, foram beneficiados pelo art. 2º da Lei nº 8.743, de 9 de dezembro 

de 1993, passando a pertencer a mesma tabela de vencimento do Nível Médio. 

 

 

 

 



(Fls.03 da Nota Técnica referente ao Processo nº 2311.007280/2009 – 81) 

 

 

CONCLUSÃO 

 

 

9.  No  momento,  tendo  em  vista  a  determinação  judicial,  faz  -  se  necessária  a  edição  de  ato 

administrativo para formalizar a readaptação da então servidora, para o cargo de Recepcionista desde maio de 

1992, observando a mudança de Nível (NA para NM). E no que se refere as progressões funcionais a serem 

concedidas deve ser observado o período temporal entre o reenquadramento determinado judicialmente e a data 

da respectiva aposentadoria. 

 

10.  Registre-se,  por  necessário,  que  as  diferenças  de  vencimentos  existentes  entre  o  cargo  de 

Recepcionista e o de Auxiliar de Laboratório deverão ser pagos por meio de precatório. 

 

11.  Isto posto, propomos a devolução do processo a Coordenação-Geral de Procedimentos Judiciais 

- COGJU, informando que, o ato de readaptação a ser formalizado é da competência da Universidade Federal de 

Pelotas,  conforme  o  disposto  no  Oficio  Circular  nº  37,  de  16  de  agosto  de  1996,  de  conhecimento  daquela 

Instituição. 

 
A consideração superior. 

Brasília,    25       de      novembro                     de 2009. 
 

 
Dilce Fernandes Nunes 

Administrador/ SRA -1ª Região 
Emeríuda Borges Santos 

Chefe de Divisão/DIPCC/COGES/SRH 
 

  De acordo a consideração da Senhora Diretora do Departamento de Normas e Procedimentos 
Judiciais. 

 
 

                      Brasília,   25         de       novembro               de 2009. 
 
 

Vanessa Silva de Almeida 
               Coordenadora – Geral de Elaboração, Sistematização e  

                 Aplicação das Normas - Substituto 
 

Aprovo. Restitui-se a DIAJU/COGJU/DENOP/SRH/MP, na forma acima mencionada. 
 

Brasília,   26         de      novermbro             de 2009. 
 
 

Valeria Porto 
Diretora do Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais - Substituta 
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